
Dow Portugal, Produtos Químicos, 
Sociedade Unipessoal Limitada 

Política de Prevenção de Acidentes Graves (PPAG) 

Filosofia 

A Dow Portugal reconhece que as suas operações estão ao abrigo da legislação de prevenção de acidentes graves (Directiva 

Seveso)  e por  isso,  perante os seus empregados, vizinhança e  meio ambiente, tem o dever de reduzir o risco de ocorrência dum 

acidente grave.    

Compromisso 
Estamos comprometidos em operar de acordo com os requisitos legais e com padrões de segurança e ambientais elevados. 

Comunicaremos esta política a todos os empregados de forma a encorajá-los a partilhar este compromisso e comprometemo-nos a 

receber as preocupações dos nossos empregados, clientes e vizinhos. Assumimos também o compromisso com a melhoria contínua 

no desempenho global do sistema de gestão de segurança em matéria de prevenção de acidentes graves. 

Objectivo 

O sistema de gestão de segurança da fábrica de PMDI incluirá os elementos abaixo listados que atenderão aos perigos específicos e 

relevantes para o acidente grave e assegurarão um nível elevado e sustentado de controlo sobre esses perigos:  

▪ Serão disponibilizados recursos suficientes para gerir os

perigos relevantes para o acidente grave

▪ Serão definidos os papéis e responsabilidades do pessoal

envolvido na gestão de acidentes graves

▪ Todo pessoal, incluindo pessoal não-Dow, serão alertados

para as suas responsabilidades e só executarão trabalho

quando devidamente treinados nas competências

consideradas necessárias na matriz de treino

▪ Os perigos relevantes para o acidente grave que advêm dos

estados de operação normal e anormal serão

sistematicamente identificados e avaliados de acordo com

as metodologias definidas pela Dow Chemical Company

▪ As metas e objectivos de Segurança, Saúde e Ambiente

estarão direccionados para o cumprimento com os

objectivos da PPAG e para a melhoria contínua na redução

do risco de acidentes graves

▪ As operações de rotina serão executadas dentro dos limites

estabelecidos e os riscos associados às operações não-

rotineiras serão geridos convenientemente e de acordo com

o requisitos do ODMS da Dow Chemical Company e de

forma a cumprir com PPAG

▪ Alterações dos produtos, processos, instalações e pessoal

serão geridos de forma a assegurar que o risco de acidente

grave se mantenha sob controlo

▪ Os planos de resposta a emergências previsíveis serão

preparados, testados e revistos.

▪ Serão implementados procedimentos que garantam que as

acções correctivas apropriadas são implementadas quando

se verificar uma não conformidade com o PPAG.

▪ Todos os incidentes serão investigados e reportados e as

acções correctivas implementadas. Será dada prioridade

aos incidentes e quase acidentes com potencial para causar

acidentes graves, especialmente quando ocorrer a falha

dum sistema de protecção

▪ A revisão do sistema de gestão de segurança será incluída

no processo de Revisão do Sistema de Gestão (MSR).

Estas revisões são realizadas anualmente e será incluído

um ponto específico que pretende determinar a

adequabilidade da PPAG.

▪ A Dow Portugal estará presente e colaborará activamente

nas acções desenvolvidas no âmbito do PEE de Estarreja e

do PACOPAR

O Diretor Geral da Dow Portugal e o Líder de Actuação Responsável do Site são responsáveis pela implementação desta PPGA e 

pela verificação da conformidade.  

Estarreja, 01 de março de 2024 

 Daniela Duarte Cardoso      Lara Santos Gonzalez 

 Diretor Geral  Líder de Actuação Responsável 

NOTA: Esta Política é revista a cada 5 anos, estando o âmbito de revisão de acordo com o artigo 16º-4 do DL 150/2015 de 5 de agosto de 2015
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